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Orgão de Divulgação dos Poderes Executivo e Legislativo 

. 	Joaquim Santana Fonseca — Diretor 

PALACIO DAS CAMPINAS 
GABINETE DO PREFEITO 

•	  
LEIS 

LEI, N° 5388. DE 28 DE JUNHO DE 1:978 

"Considera de 	ilidade.Pública entidade que especifi- 
' ea" 

A CÂMARA MUNICIPAL. DE- GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° — Viva considerada'como de Utilidade pública a "So-
ciedade Esportiva Ajax" (anu sede à Av, Perimetral n9 100 — Cam-
pinas. nesta Capital. que tem por finalidade' a difusão do Civismo, 
da Cultura Física e do Esporte Amador, 

Arre 29 — Esta 1 c1 endrará em vigor na data de sua publica- 

Art. 	 as disposiçõ,es em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE GOIÂNIA, aos' 

vinte e Oito dias do enes de junho de hum mil novecentos e setentm 
e oito (28.06.1.978). 

VIEMO MAURO UMI3ELING LOBO 
Prefen o 	• 

Dr. Áru'õnio de Lisboa Machado 
Jorre Pereira de Oliveira 

Pedro dos Santos Umbelino 
lari Fernandes Sobrinho 

Celso I lermiírdo Teixeira Neto 
_Zeuxis Gomes de Morais 

N'? 538x). PE 10 DE JULHO DE 1.978, 

"Considera dr l.11ilidade Pública a União Goiana dos Po-
liciais Civis IIGOPOCI". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 	— É considerada de utilidade pública a "União Goiana 
(leis Policiais Civis", com sede e foro em Goiânia. 	• 

Art. 2° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

HÉLIO MAURO UMBELINO L0130 
Prefeito 

Dr. Antônio de Lisboa. Machado 

.loice Pereira de Oliveira 
Pedro dos Santos Umbelino 

ari Fero andes Sobrinho 
Celso Hermínio Teixeira Neto 

Zeuxis Gomes dc Morais 

- LEI N° 5.390, 
DE 19 DE JULHO DE 1.978. 

"Considera de Utilidade Pública". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 — Fica considerado dc Utilidade Pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em Lei, o COPASCRI, socie-
dade civil, sem fins lucrativos. dc duração ilimitada, cora sede e 
foro na paróquia de São Cristóvão. nesta Capital. 

, Art. 2° — Esta Lei em rar.ri em vigor era data de sua publica-

ção. 
Art. 39 — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos dezenove dias do rriês'de julho de hum mil novecentos e seten-

ta e oito (19:07.1.978). 

HÉLIO MAURO UMBELINO 1,0130 
Prefeito 

Dr. Antônio ele Lisboa Machado 
.loice Pereira de Oliveira 

Pedro dos Santos Uunbelino 
larì Fernandes Sobrinho 

Celso Hermínio Teixeira Neto 
Zenxis Gomes de Morais 

DECRETOS 

DECRETO N° 2116. DE 27 D17, ABRIL DE 1978 

"HOMOLOGA A REGULAMENTAÇÃO DE ADMIS-
SÃO DE ESTAGIÁRIO NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO — .FUM-
DEC". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no 
uso de suas atribuições legt;.is e com fulcro no art. 129, 
inciso IV, do estattit>k Fundação Mun icipal de De- 

ção. 
Art. 39 	Revogam-se às disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA,.aos 

dez dias do mês de julho de ,hum mil novecentos e setenta e oito 
(10.07.1.978). 
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senvolviinentcr Cotim nit á rio - FUMDEC, aprovado 

pelo Decreto 419  40. de 30 de janeiro de 1976. 

DECRETA: 
Ari, 19 — É homblogado a admisSão de estagiáiio ria Fun-

dação Municipal de Desenvolviinento Comunitário - FUMDEC, na 
fOrma da Resolução ti9 07 de 27 de abril de 1978, do Conselho Mu-

nicipal de Desenvolvimento Comunitário. 
Art. 29 — Este ,Decreto entrará em vigor na data de sua 

publn'ação. retrongindo 'seus efeitos a partir de 1 9  de janeiro de 

1978. 
Ari. 39 — Revogam-se 'as disposições em contrário. 
GABINETE DO 'PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 	dias do mês de 	do anta de 1978. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

RESQ1,l1ÇÃO N9 07/78 

REGULAMENTA A ADMISSÃO DE • 
ESTAGIÁRIO NA FUMDEC 

Art. 1 9  — Fica instituida, junto tios setores técnicos da Fun-
dação. para as atividades auxiliai-4,s aos Técnicos de nível superior, 
a função de estagiário, a ser preenchida temporariamente por Mu-
10S que (.1'911(111cm regularmente cursos profissionalizantes de 
nível 'superior ou médio. 

Ari. 	— A Unidade da Fundiu:ao que necessitar de Esta- 
: 

giários deVeri1 solien ar a sua admissão. através de pedido justifica- 

do, tio Superintendente. o qual tomará as providências necessárias 
ao utcndinienio. 

Art. 39 — A admissão de 4:si agiário depende da existência, 

na FIIVIDEC. da função téc'nic'a universitária correspondente,. da 
necessidade de auxiliares para os técnicos, da previsão de recursos 
financeiros e da previsão"de trabalho para utilização do estagiário, 
de forma permanente. no período programado, em harmonia com 
os programas escolares. 

Art. 49 — A tulmii4são de estagiário far-se-á por Contrato- 

*Padrão de Bolsa de Complementação Educacional, do qual devem 
constar. no mínimo; 

1 —*a duração e o objetivo da bolsa: 

II — o valor da holsa: 
111 — a obrigação da Fundação fazer para o estagiário, se- 

guro de acidentes pessoais ocorridos no local do estágio: 
— o horário (lir estágio. 

Ari. 59 — São critério para ti seleção de estagiários: 
— ca indieci 	dirkInidade de Ensino ou do Órgão encarre- 

gado da Coordenação de, Estágio no Estado de Goiás; 
11 — Testes de aptidão e de conhecimentos aplicados pelos 

Órgãos competentes da FIRIDEC. 

11 19 — A Unidade de Ensino au Órgão encarregado da 
Coordenação de estágios indiparti d"..z. candidatos 'ao estágio, por so-
licitação da Fundação. 

Ari. (19 	Somente será Irrito para estágio o estudante que 
já estiver cursando matérias relacionadas coma área técnica obje--  
to do estágio. 

Ari. 79 — O estagiário, para ser admitido na FUMDEC de-

verá apresentar a earleira profissional de estagiário,fornecida pelo 
Ministério do Trabalho. 

Ari. 09 — As - bolsas de vomplememação educacional terão 
os Si'LIS valores previstos 0111 tabela especial, baixada pelo Superin-
lendente, cc ser ppriodiriiment 4,  revista. 

Ari, 99 — O Órgão de pessoal da Fundação, jtimamerite 
com á Unidade que estiver sendo efetuado o estágio, controlará a 
frequência do estagiário, seu a provciiamento- e k) cumprimento de 
suas obrigações administrativas e técnicas. 

Parágrafo Unieo — A FUMDEC poderá rescindir o contrato 
com o estagiário que não estiver cumprindo as exigências deapro-
veitamento, frequência c disrijilina administrativa. 

109 — Ao estagiário que cumprir todas as exigências.  
do•est ágio e tiver, no mínimo, UO% (oitenta por cento) de frequên-
cia ao serviço, será fornecido, c'i`rì• término do estágio, certificado  

:assinado pelo President e/Superintendeine drt FUMDEC .e pelo res-

:ponsável da.Unidade (Md(' estagiou. 

Art. 11 9  — Os estagiários contratados pela Fundação atra-
Nrés de Bolsa"de Complememaçíio Educacional, não terão para 

!qualquer efeito vínculo empregat feio com a "FLIMDEG, que se obri-
ga apenas ao pagamento da bolsa, durante'o período do estágio. 

. Ari. 12 — Fica revogado o artigo 49  e seu parágrafo único,

dat Resolução,„n9,04 de 15 de outubro de 1975. 

, Art. 139  — Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação. 

-Art. 199 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Goiânia, 27 de Abril de 1978. 

N1CÁCIA DE OLIVEIRA CARTRÕ 
Presidente 

DECRETO N9  346, DF, 13 DE MAIO DE 1978 

"Dispõe sobre osiGrupos OcupaMmais de nií''eção e 
Assessoramento Superiores e Direção e Assistência 
Intermediárias, do Quadro de Pessoal da Superinten- • 

dência das Obras de Pavimentação Asfáltica da Capite 
- PAVICAP". 

.0 PREFEITO MUNICIPAL DÉ GOIÂNIA, no uso de sua. 
atribnições legais. e com base no previsto no Artigo 37 da Lei - n9  
5107. de 02 de julho de 1976, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I • 

Do Grupo Ocupacional "Direção e Assessoramento Supe-
riores. - DAS" 

Ari igol 9  — O Grupo Ocupacional 'DIREÇÃO E ASSESSO-
RAMENT() SUPERIORES, designado pelo Código DAS - 100, 
previsto no Artigo 39. Inciso 1, Alínea "a", do Decreto n9  599, de 
07 de outubro de 1977, compreende os empregos de confiança, S11- 
bordinad9s à legislação trabalhista, do Quadro de Pessoal da Supe- 
rirrtendi'ne'ia dias Obras de Pavimentação Asfáltica da Capital - PA-

' VICAP, que correspondam a atividades de plaue,prn ento, orienta-
ção, supervisão. i-oordenação e controle, e de assessoramento às 
autoridades superiores da Autarquia. 

Artigo 29  — O Grupo Ocupacional DIREÇÃO E ASSESSO-
RAMENTO SUPERIORES é constituido.pela Categoria "Direção 
Superior". designada pelo Código DAS - 101, e pela --Categoria 
"Assessoramemo Superior", designada pelo Código DAS - 102. 

Artigo 39  — Os empregos -integrantes do Grupo Ocupacio-
nal DAS - 100 cicssificatn-se, na PAVICAP, em dois (02) níveis. 
Conforme a Tabela do Anexo 1. deste Decreto, que dispõe sobre a 
elassifieação. cc denominação e a remuneração dos empregos do 

Grupo, aplicados. lio raso. os Códigos e. Níveis Salariais previstos 
para a Administração Direta. 

Artigo:49— O servidor da PAV,ICAP designado para ocupar 
emprego de c(ruficrnça no Grupo Ocupacional DAS-100, que optar 

Pela PereePcii dos sableios de seta emprego peianartente,, percebe-
rá, além dc sses. também urna Gratificação, a título de Representa-
ÇãO, de valor correspondente a trinta por cento (30%) dos salários 
do emprego de 'confiança ocupado. 

Artigo 	— Os etripregos do Grupo Ocupacional DAS-100, 
que exijam formação técnico-especializada, só poderão ser ocupa-
dos por pessoal habilitado em curso superior, de área correlata à 
das atribuições ; do emprego a ser provido. 

CAPÍTULO II 
Do Grupo Ocupacional "Direção e Assistência Interme-

diárias -•DAI" 

Artigo 69 — O Grupo Ocupacional DIREÇÃO E ASSIS-
TÊNCIA 'INTERMEDIÁRIAS. designado pelo Código DAI-200. 
previsto no Artigo 39'. Inciso 1. Alínea "b", do Decreto n9  599. de 
'07 de outubro de 1977, é constituido de funções relativas a ativida-
des de direção'c chefia de órgão de nível intermediário e final, e à 
assistência a ocupantes de empregos do Grupo Ocupacional DAS-
100. 

Artigo 79 .— O Grupo Ocupacional DAI-200, constitui-se da 
Categoria "Direção Intermediária", designada pelo Código DAI- 



201, e de Categoria "Assistência Intermediária", designada pelo 
Código DAI-20'2. 

Artigo 89 	O servidor designado para exercer função•intc- 
grante do Grupo Ocupacional. DAI-200, perceberá, além Ale seus . 
salários, uma Gratificação de Função, que dispõe sobre a classifica-
ção, a denominação e a remuneração dos empregos do Grupo, apli-
cados no raso. os CódiOs e Níveis Salariais previstos para a Admi-
nist ração Direta. 

' Artigo 	- Aplicam-se à Administração de Pessoa 1 da PA- 
VICA P. com as devidas adequações, os dispositivos dos Artigos 10, 
11, 12, e 13 da Lei nQ 5306, de 11 de outubro de 1977. 

Artigo .10 - Será consignada, a título de Represéntação, 
Gratificação de até trinta por cento (30%) dos salários a servidor 
ocupante elo emprego de Motorista, que exercer a função de Moto-
rista dc Representação da Diretbria da PAV1CAP.• 

• Artigo 11 - Os Diretores da PAVICAP• poderão dispor, 
cada um, de um (01) Assistente, Código DA1-202.5, e, de uma (01) 
Secretária, Código DAI-20.2-3. 

Artigo 12 - O Servidor, quando designado para a função 
de Caixa, perceberá uma 'gratificação de até cinco por cento (5%) 
sobre seus salários, a título dc quebra de caixa. 	• 	• 

Artigo 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
~uhlica cão. 

Artigo 14 - Revogam-se as disposições em contrário. • 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 13 dias do mês de maio do ano de mil, novecentos e setenta C. 
oito (1978). • 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito Municipal 	• 

ANEXO 1 

TA BEJA .DE CLASSIFICAÇÃO, DINOMINAÇÂO E SALÁRIOS 
, 

MENSAIS DOS EMPREGOS DO GRUPO OCUPACIONAL "Dl- 
- 

RECÁO F, ASSESSORAMENTO SUPERIORES" • 
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DAI-201.5 Chefe dc Núcleo de Obras der Pe 

vimentação Cri 3400;00 

DAI-211.4 , Chefe do Núcleo de Programação e 

Orçamoipto, ér$ 2.400,00 

DAI-201:4 Chefe. do,Núcleo de Cadastro Cr$ 2.400,00 

DAI-201.4 Chefe do Núcleo de Pessoal Cr$ 2.400,00 

Chefe do Núcleo de Material e 

Patrim5nia, Cri 2.400,00 

DAI-201.4 Chefe do Núcleo de Arrecadação, 

Chefe do Núcleo de' Eiecução Or 

Cr$ 2.400,00 

çamentHria e Financeira Cr$ 2.400,00, 

DAI-201.4 Chefe do Ntcelo de Contabilidade Cr$ 2.400,00 

DAI-20i.3 Chefe do Setor de Expedientes Cr$ 1.600,00 

DA1-201.3 Chefe do Setor de Pesquisa Cr$ 1.600;00 

11AI-201:3 Chefe do Núcleo de Serviços Auxi 

liares Cri 1.600,00 

DAI-201.3 Chefe do Setor dc Alooxarifado Cri 1.600,00 

0AI-201.3 Chefe do Setor de Controle de 

Cobrança Cr$ 1.500,00 

6A1-201.3 Chefe do Setor de Tesouraria Cr$ 1.600,00 

DAI-201.3 Chefe do Núcleo de Produção de 

Artefatos Cr$ 1.600,00 

001-201.3 Chefe do Núcleo de Produção de 

Asfalto Cri 1.600,00 

041-201.3 Chefe do Núcleo de. Produção de 

Britador Cr$ 1.600,00 

0AI-201.3 Chefe do Núcleo de Controle de 

,Veículos e Equipamentos Cri 1.500,00- 

. 	• DAI-201.3 Chefe do Núcleo de Oficina 	Me 

cãnica Cr; 1.0O3;00 

0AI-201.3 Chefe do Núcleo dc Topografia Cr$ 1.000,00 

DAI-201.3 Chefe do.Setarfie Recuperação Cr$ 1.600,00 

b) CATEGORIA:' ASSISTErICIA INTÉRMEDIÃRIA 

Or) 

CATEGORIA: DIPEÇA0 SUPERIOR 

QUART. 	DENONINACRO 	 VALORES MENSAIS 

NTVEL 	. DENEWINAÇAO• 	 SALÁRIOS 	MENSAIS 

DAI-201.5 	4 	Assistente de Diretor 	 Cr$ 	3.200,00 

DAS-101.4 Chefe da Assessoria Ui-TI:lite' cr.',; 	16.000,00 0AI-2012.3 	4 	Secretãria de Diretor 	 Cr$ 	1.600,00 

DAS-101.4 Chefe da Assessoria de PlanejaMen. 

to Cr$ 	16.000,00 

DAS-101.4 Chefe da Coordenadoria de Produ 

ção Industrial Cr$ 	16.000,00 DECRETO PO 15f. DE 21 DE JUNHO DE 1978 
DAS-101.4 Chefe da Coordenadoria de 	Estu' 

dos e Projetos Cr$'' 16.000,00 O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso ds, suas atribuições 

DAS-101.4 Chefe da Coordenadoria de Obras Cr$ 	16.000.00 ti RESOLVE considerar autorizada a viagem que o Eng'? MCI TER- 
NANDES SOBRINHO. Secretário de Ação Urbana, empreendeu à 

nAs-101 .3 
DAS-101.3 

Chefe de Gabinete 

Chefe da Coordenadoria de Assuntos 

Administrativos' 

Cr$ 	12.000,00 

Cr$ 	12.000,00 

cidade de Munique. Alemanha Ocidental, no período de. 03 a 11 de 
junho de 1978- a fim de participar do IV Simposio Europeu Sobre 
Tratamento de Águas Servidas, Resíduos lirbanos e Depuração de 

DAS-101.3 Chefe da Coordenadoria de Asuntos 
Esgoto industrial - IFAT - IV. 

Financeiros Cr$ 	12.000,00 HELIO MAURO UMBELINO LOBO 
DAS-101.3 Chefe da Coordenadoria de Manu Prefeito 	. 

tenção Cr$ 	12.000,00 

ANEXO 11 

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO, DENOMINAÇÃO E VALORES 
MENSAIS DAS GRATIFICAÇÕES DE FINO) DOS EMPRE-
GOS DO GRUPO OCUPACIONAL "DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA 
INTERMEDIÁRIAS" 	 • 

a) 	CATEGORIA: 	DIREÇA0 INTERMEWRIA 

.NIVEL 
	

DENOMINACAO 	VALORES MENSAIS 

DAI-201.5 
	

Chefe do Núcleo. de Projetos 
	

Cr$ 3.200,00 

DAI-201.6 
	

Chefe do Núcleo de Fiscalização 
	

Cr$ '3.200,00 

DECRETO N9 161:DF, 29 DE JUNHO DE 1978 
. O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o atire cons- 
ta do processo 	SA-774/78, RESOLVE exonerar, a pedido e a 

. partir de 3 de abril do ano em curso, ADÃO GOMES SANTANA 
do Cargo de Agente Administrativo "G'', SA.301, Nível 1, do.Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura. 

GABINETE'DO PREFEITO MUNICIPAL .DE GOIÂNIA. 
aos 29 dias do més de junho de 1978: 

HÉLIO -MAURO UMBELIN01,0B0 
Prefeito 

• Dr: Antônio de L i ba Machado 
Pedro dos Sadros 



01 JI3 mamam 711421113. 

02 ALOIX0 	30■0010.10 

03 51NI00100 CATT/NI 

OS AL11133 CE LIMO 

CAFGO tOS 1320 
~AM.  

033,-334-2,  

anila 03 Plana d. 
cu1ifica:a ea 

2,1t4e0P t3.41 2 

unta x(,7 .2 

cara 311n1 O 

Contadr:'?-511.51 2 

▪ 1.000,00 

04 7.101,00 

• 7.000,00 

014 7.52,2,00 

Cr* 7.500,00 

C20.7 7.300,00 

Cr$ 1.000,00 

Cri e.000,00  

C74 0.000,00 
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DECRETO N9 472. DE 04 DE RILHO DE 1978 

O PREFEITO N1111NICIPAL DE GOIÂNIA. no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei c tendo rui vista o que cons-

ta elo processo 119  SC11-1902/78. RESOLVE exonerar, a pedido e a 

partir de 19  de maio do loto em curso. ROSEMARY DA COSTA 

ARAUJO do Cargo de PrOfessor de 1 9  Crlid dc 19 e 49 Séries, MA-

1104. Nível 2, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 04 dias do mês Lie julho de 1978. 

HÉLIO MAIIRO UMBELINO LOBO 
Prefeito 	• 

Pedro dos Sanins Umbelino 
Joipel'preira dc Oliveira 

DECRETO N9 473 DE 04 DE JULHO DE 1978 

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N9  08 DE 04 DE JU-

LHO DE 11/78. U111:1 MODiF11 A O NIVEL DO SALÁ-

RIO DO CRI IPO OCUPACIONAL DIREÇÃO E AS-
SESSORAMENTO 'SUPERIORES DA FUMDEC E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 
Art. 1.9 — Fica hoêmologada a Resolução n9 08, de 04 de ju-

lho de 1978, que modifica o nível do salário, do Grupo Ocupacional 

Direção e Assessorarneno Superiores da FUMDEC. 

Art. 29 :— Este Decrem entra 1:111 vigor na data de sua 

publicação, rei roagindo [lis seus efeitos a 19 dc maio do corrente 

,ano. 
Art. 39 — Revoga

I
tn-se as disposições em contrário. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

1105 	(IV julho de 1978. 

HÉLIO M.+111110 UMBELINO LOBO 
Prefeito 

Dr. Antônio de Lisboa Machado 
Secreía rio 

DECRETO N9 	DE 05 DE JULHO DE 1978 

O pREFErro MUNICIPAL DEY10IÂNIA, no uso- de suas 

atribuições legais e tendo :cair vista o mie consta dos processos n9s 

02298/77, 03032/77, 00!'191/78 e 1763/78, 
DECRETA: 
Art. 19  -L Eivam rêajust adoss nos termos da Lei n9  5.174, 

de 31 de dezembro de 1.976. conforme o anexo a este Decreto, os 
proventos dos funciooáriás inativos nele relacionados. 

Art. 29 — Este Derreto CM rará em vigor na data de sua 

publiéação. rei roagiodo sétts efeitos a 19  de agosto de 1976, fican-

do revogado, no que o colitr•ariar, o anexo ao Decreto 1]9 448, de 8 

de agosto de 1.977, e deinnis'Llisposições ern contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

ais 05 dias do mês 	jkilito de 1978. 

HÉLIO MAII110 IIMBELINO LOBO 
Prefeito 

PEDRO DOS SANTOS UMBELINO 

Secretário da Administração 

DECRI; TO N9  483. DE 10 DE JULHO DE 1978 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no Uso das atribuições que 

Ihe são conferidas pelo artigo 92. Inciso VII, da Lei n9 8.268, de 11 

dc julho de 19-7, e à vista do contido no Processo n9 1570/78-SA. 

RESOLVE nomear a servidora ILDA NAVES DE ALMEIDA NU-
NES, Especialista em Assuntos Culturais, Nível 2, do Centro de 

Educação. Recreação e Diversões - MUTIRAMA, para exercer em-
pregó de confiança de Chefe de Gabinete do Secretário. Símbolo 

DAS-101.3, da Secretaria da Educação. e Cultura, a partir de. 19  de 

junho do ano em curso. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 10 de julliO de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
Prefeito 

PEDRO DOS SANTOS UMBELINO 
'Secretário 

DECRETO N9  488, DE 12 DE JULHO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, rio uso de suas. 
atribuições e. tendo em vista o disposi o no art. 17, da Lei n9 4526, 
de 31.  de dezembro de 1.971, bem como considerando o que consta 
do processo n9.2177/78-SCM, de interesse da ENCOL S/A - Enge-
nharia; Cornêrcio e Indástria, 

DECRETA: 
Art. 19 ,— Ficam aprovados. respectivamente, a planta e o 

remembramemo dos lotes 69. 71, 73 da quadri.; 13-6, Situados à 
Rua 01, no Setor Oeste, nesta Capital, a serem remembrados pas-

,sandaa constituir um 11111C0 1011'. COM as seguintes características e 
co nfront ações 

LOTE - 69/71/73 ÁREA - 1.392,90m2 

Pela Linha de frente para Rua 01 32,97m. 
Pela linha de fitmlo dividindo com lotes 01 e 03 42,65m. 
Pelo lado 'direito' 	dividindo com lote 01 30,995m, 
Pelo lado esquerdo dividindo com lotes 67 e 02 32,795m. 
Pela linha i:urvil 	• 9,905m. 

	

Art. 	— Este Decreto entrará em vigor lia data dc sua 
publicação,'reyogadas LIS disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 12 dias do' mês de julho de 1978. 

1-1E1,10 MAURO UMBELINO LOBO 
• Prefeito 

	

- 	Dr. Antônio de Lisboa Machado 
Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N9 489. DE 12 DE JULHO DE 1978 

- O PREFEITO MUNICIPAL-DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 17,.da Lei it9  4.526, 

de 31 de dezettibra de.1.971. bem como considerando o que consta 

do proCesso 1t9iGAB-1975/78, de. interesse de ANTÔNIO CIPRIA-

N'O DE OLIVEIRA, • 
DECRETA: 
Art. 	Ficam aprovados. respectivamente, a planta e 

.desmembramento do lote 03 •Xtrés) da quadra 933 (novecentos e 
trinta e trêS). situado à Rua 808 (oitocentos e oito),-no setor ,Jar-
dim Moema. nesia Capital. a ser,desmembrado passando a consti- 

moir dois Imes 03+(três) e 03-A (três "A"), com as seguintes carac- 
.1erísticies 	éott•front ações : 

LOTE - 03 	 ÁREA 468.73m2 

Pela linha de frente para a Rua 803 13.75m. 

Pelo lado direitb com o lote 3-sA 27.40m. 
Pela linha de fundo com o lote 02 15,70m.  
Pelo lado esquerdo com a Rua 805 24.00'n. 

Pela linha de chanfrado • 7.00m. 
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LOTE - 03-A 	 ÁREA 372,96m2 

Pela linha de freme para a Rua 808 14,00m. 

Pelo lado direito com o lote 01 25,88m: 

Pela linha. do:  fundo com o lote 02 11,00m. 

Pelo lodo esmierdo com o lote 03 27,04m. 

Ari. 29 — Este Drereio mirarei rtrl vigor ruedata de sua 

publicação, revogadas as disposições em çOntrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE C,OIÂNIA, 

aos 12 dias do tris de julho de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO 'LOBO 

Prefeito 

Dr. Antônio dr' Lisboa Machado 

J ei Fernandes Sobrinho 

DECRETO N9e- 190. DE 13 DE JULHO DE 1978 

IIONIOLOGA A RESOLUCÃO N9  09 DE 01.  DE PI-
LHO DE 1978..011E RESTABELECE A liÉ,,YR NE-
RA(ÃO DO PRESII)ENTE DA VUN1DEC E DÁ 0:1 
TRÀS PIIO1I1)F;NCIAS, 

O PREFEITO 191NI(lPAL.IE GOIÂNIA, no uso de ;urj- o 	, 
!unções que lhe sào vonferidas por Lei. 

DECRETA :• 

Art. 19  — Fica hoinologada a Resolução N9  09 de 04 de ju-
lho de 1978. do Conselho NI tinicipal de Desenvolvimento Co muni-
ário, 9(11' resitobelece'a remuneração do Presidente da FUMDEC. 

Art.• 29  — Esie Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. eelroagiedo seus efeitos a 18 do ;maio de 1978. 

Art. 39  — Revogam-se -as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 13 de julho de 1978. 

HELIO MAURO UMBEISNO LOBO' 
'Prefeito 

Dr. Antonio de Lisboa Machado 

Secretário 	 • 

DECRETO N9  191. DE 17 DE .1111,110 DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso da com-. 
- 

	

	• ppiência que lhe é outorgada por lei O tendo em vista ofa'orit ido no. 

processo ri'? SCN1-1900/78. RESOLN'E ;:xonerar. a pedido e a par-
tir de 28 de maio do ano em curso. MARIA AEINILIADORA RRA 
CA do cargo de Professor de IP Crio' de 19  a 19  Séries, MA-1104, 
Nível 2. do-Quadro de Pessoal.  desta Prefentira. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI„ em Goiânia 17 
do julho de 19.78. 

1W1.10 MAURO UM13EÚN0 LOBO 

Prefeito 

Antonio de Lisboa Machado 

Pedro dos Santos Unibelino 

DECRETO N9  192. DE 18 DE .1111,110 DE 1978 
a, 	• • 

O PREFEITO MUNICWAL DE GOIÂNIA, no uso da com- 
pe1êHcia que Ru,  r outorgada pelo art.19. da *Lei n9  5.323. de 06 de 
dezembro do 1977. e tendo em vista o contido do processo ri9  
SCM-2316/78. 

DECRETA: 
Ari. 19 -- Eivam abertos à Procuradoria Geral do Município 

dois (2) era ditos adicionais. dr natureza suplementar, no valor glo-

bal de Cr$ 370.000.00 (t rezemos e setenta mil cruzeiros), destina-
dos a conslitair ro:forço rias seguintes flotações do vigente Orça-
mento: 

03.01-03.07.0202-301 - 3.2.5.0-01 	 Cr$ 300.000,00 
03.01-03.07.0202-301 - 	 Cr$ 70,000.00 
TOTAL . 	  Cr$ 370.000,00 

Ari. 29  — Os crédittis abertos pelo artigo anterior serão co--  

hemos com recursos disponíveis. obtidos com a anulação parcial 

0/ou total das seguintes dotações: 

03.01-03.07,0202-301 - 

01.01-03.07.0202-301  - 3.2.5.0 - 02 

.03,01.,03.07.0202:301 - 3,2,7,6 

TOTAL 	  

Cr$ 250.000,00 
Cr$ 100.000.00 

Gr$ 20.000.0(1 
èr$ 370,000.00 

• Art. 	— Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

'publicação. iTvogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 'DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 18 dias do lOi's 	 de 1978. 

HÉLIO mAurio UMBELINO LOBO 

Prefeito 

, Dr. Antônio de Lisboa Machado 

Celso Hermínio Teixeira Neto 

DECRETO N9  493. DE 18 DE JULHO DE 11)78 

O PREFEITO MEIN,ICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de soas 
turibUicões 	entro em vista o disposto no art. 17, da Lei 119  1.526, 
ole 31 de dezembro de 1.971. bem como considerando o que consta 
do processo) it9  GAB-2188/78, de inter'esse de ATLÂNTICA CIA. 
NACIONAL DE SEGUROS. 

DECRETA: 

DECRETO N9  19.1. DE 19 DE JULHO DE 1978 

• O PRE11,;ITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. no uso da com-
petência (pie lhe o,  outorgada por lei e,IVIldo cot vista o contido dca 

processo ti'? SC \I (U)97/78 RESOI•VF nos tranrn., do art. 12. da 
Lei n9  5.306. dr 11de uni obro rir 1977, colorara disposição da 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente, órgão do Governo 
de Goiás. to servidor 1111RVAL DURÃES, ocupante do emprego de 

Agente AdMillilrativo "A". SA-302.7, do quadro de pessoal da 
S.tiperint eiulênria das Obras de Paviment ação Asfált iea da Capital 
,„PAVICAP-, duramos o período de 11 de julho a 31 de dezembro 
fto .to em curse, com todos Os direitos e vantagens de sua vincula-
ção crripregatícia e sem (1nus para a Municipalidadé. 

GABINETE 1)0 PB EvÈrro MUNICIPAL, em Goiânia, aos 
19 de julho de 1.9711. 

NIAr110 UNIBELINO LOBO 
Prefeito 

ANTONIO.  DE LISIWA MACHADO 
Seerettifio 

Ari. 	— F14.'111' a Pe°v11111H- n'sPrel1vailw111°- a  Pia"' (' 
remrmbrIlme ato dos lotes 77'i' 75 da (punira 2.1, situados à Rita 

08, no Setor Central. nesta Capital, a serem reint:mbrados; ¡tas- 
, 	sumi() consl 	uru oinicO lote. com tis seguintes característ ieas e 

confrontações: 

LOTE - 77/75 , 	 • ÁREA - 	 720,001112 

Pela linha do' frente para a Rota 08 	 24.0001. 
Pela linha dc Funda dividindo com viela 	 24.0(p r. • 
lYti, lado dirvii o 'dividindo com lote 73 	 30.00m. 
Pelo lado esquerdo dividindo com lote 79 	 30.00m. 

Art. 	— Este 1)ecreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em conirário.. 

GABINETE DO PRI-TEITO .11UNICIP,\ I. DE GOIÂNIA. 
aos 18 dias alo mês de julho de 1.978. 

HÉLIO MAURO IIMBEL1NO LOBO 

Prefeito 
• 

1)r. Amônio de Lisboa 'Machado 

Itoci Fernandes Sobrinho 
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DECRETO NQ 106. DE 20 DE JUE:110 DE 1978 

O PREFEITO MDNIGIPAL DE GOIÂNIA. no uso das atri-
huições"que lhe saio conferi  :cias por Lei e tendo em vista o que cons-
ta do processo n9  SC M-1389/78. RESOLVE, nos .t ermos do art. 29, 
da Lei n9  5.326, de 09 dr dezertibro de 1.977, manter MARIA DE 

1.0141DES FERREIRA, rriupaioe do cargo de. Professo'r de :1 9  
Grau de 1" a 41.' Séries, 'RA-1101, Nível 2,•e MARIA :PAULA BIT-
TENG011 13T, ocupante dar emprego de Professor de IQ Grau de 10  
a /IQ Séries, MA-1104. Nível 2. disposição da Vice-Governadoria 
do Estado de Goiás. ilurion e o período de 1'9  de Jitiwiro a 311de de-
zembro II() tolo reli rurSrì. Com 10110S os dilJellOS e vantagens de 
suas respectivas vinculacôes. 

CARINETE DO PREFEITO MI INICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 20 (filo,. do Inês 	olho lie 1978. 

11E1,1() MAVRO D.111EFINO 1,013() 

Prereito 
PEDRO Dos sAN"ro!....; 1. ÀDFF.J .1N0 

Secretário da AdministribTào 

PelO lado direito'diVidindo min o lote 10 32,70m. 
Pelo lado esquerdo dividindo com o lote 06 3170m. 

LOTE - 08-A 	 ÁREA' - 361,15m2 

Peia linha de frente para a Rua Senador M.Filho 15,50m. 
Pela linha de fundo dividindo com o lote 08 15,50m, 
Pelo lado direito dividindo com os lotes 03 e 06 23,30m. 
Pelo lado esquerdo dividindo com o lote 10 23.30m. 

r - EF-4:te Decreto entrará em vigor.  na data 'de Sua 
publicação, revogadas as disposições cio corará-rio, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 20 'dias doi môs de julho :de 1978. 

HELIO MAURO IIIMBELINO 1.0130 

Prefeito 

Dr. Antônio dç Lisboa Machálo 

jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO NQ 1197. DE 20 DE JULHO DE 1978 

O PREFEITO N11iNICI PAI. DE GOIÂNIA. RO liso de suas 

inribuicões e tendo em vista o disposto no art. 17. da Lei nO1,526, 

de 31 de dezeMbro de 1.971. bem 1'0100 t'OlOOderl111(10 O que consta 

do processo n9  2104/78-SC1E de interesse da VIVENDA 

GONST1111 0ES PIANE,IAMENTO ETDA, 

DP:GRUA: 

Art. 	— Viram aProvados. respectivamente. a planta e o 

rememb rimem() (los lotel 19 e 21, da quadra E12. situados à noa 
14. no Sei(o. Oeste. nesta Gapitol. II serem remembrados. passa:n- 

.(10 a constituir um Mij('() 	19/'1 1. emn as seguimos característi- 

eas e cOnfrontaô;ôes: 

LOTE - 19/21 	 • 	EA 1.065.22m2. 

Pela 	linha de frente paro ti 	Rua 	19 24.(nin. 
Pela linho de baldo dividinilo com lotes 24 	e 26 21.00m. 
Pelo, lodo direito dividindo com lote: 

03. 05. 07 e 	17 41.384m, 

Pelo lado esquerdo dividindo coro o lote 23 	• 44.384m. 

Art. 2Q — Este l)crreni entrarA em vigor na dam de suo 

publicite:to, revogadas as disposie!ws em contrário. 

GABINETE DO 1111F,,VEITO Ml NICIPAL DE GOIÂNIA. 

aos 20 dias do mas de julho lir 1978. 

HÉLIO N1A1'110 \IBELINO LOBO 

Prefeito 

Anióinr, II,' Lisboa \Inchado 

lo'i l'erl1;1114111`,  

DECRETO N9  1913. DE 20 DE JULHO DE 19.78 

O PREFEITO VIDIGIPAL DE GOIÂNIA. no IISO de suas 
atribuições e tendo riia vista o disposto no art. 17. da Lei 09.4.526. 

dc 31 de dezembro ti(' 1971. beth como considerando o que consta 
do processo 0Q GA11-0153':J/78, de interesse de JOSE FIRMINO 
I)A •CONCE 

DECRETA: 
Art. 10  — Vivam aprovados respectivamente, a F)laina e  o 

desmembramento (I() lote 08 da quadra 64. sit nado à Rua Pires do 

Rio e Rua Senador Morais Filho. IRO Bairro de Compittas, nesta Ca- 
pital. a 	desmembrado, passando a constituir dois lotes 08 e 08- 

A, com as seguintes carinjerísticas e confrontações: 

LOTE - 08 	 ÁREA - 	 506,35m2 

Pela linha de freme para a 11(iiiÃ.iles do Rio 	 15,50m. 
Pela linha de fiindO dividindolcom o lrio' 08-A 	 15,50m. 

O PREFEITO NIIINICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista os termos da ReSOKIÇãO n9  
27/78. baixada pelo C.LP, - Conselho Intel-ministerial de Preços - e 

'sua liberaçào,'itomada em retinto extraordinária de 05.06.78. 
DECRETA: 
Art. 1911— Ficam fixadas astarifas taximét ricas desta Capi-

tal. morri bit'se nos valores adiante dis.eriminados: 
BANDEIRA 1 

CrS 7,00 (sete cruzeiros) para a bandeirada: 

CrS 3,30 rôs cruzeiros e trinta centavos) por quilômetro 
rodado: 

CrS 30.00 ( tinta cruzeiros) por hora de espera e 

CrS 1.30 (hum crozeiro e trinta centavos) por volume 
transportado. 

FIANDEIRA 2 

CrS 7.110 (sete cruzeiros) para a bandeirado: 

CrS .1.9'2 (quatro cruzeiros e doze centavos) por quilôme-
tro rodado: 

CrS 3010 (trinta cruzeiros) por hora de espera e 
CrS 1.30 (hum cruzeiro e trinta centavos) por volume 

transpor' ad o. 

' 	»Art. 2Q 	A boodeira 1 (hum) será usada em todas as Ruas. 

Avenidas e ((unais logradouros asfaltados" desta Capital. ressalvan-
do o disposto no artigo seguinte. 

:14,) ,_ A bandeira  2 (dois) será usada:  

a) Em todas tas avenidas. ruas elogradouros sem pavimen-
taçáo  

h) No pi.ríodo 'compreendido entre (vinte e duas) horas até 
as 6 (seis) hora:: 

e) No M,ríodo vompreendido ent re as 13 (treze) horas do 
sábado até às (i (seis) horas da segunda feira: 

d) Nos feriados. dias-santos. guando o eoMu 	ou as me- 
partiçôes páldicas tiverem suas atividades paralizadas: 

e) Na 1'ila Morais. a partir da Av. Anhanguera e/ rua 7 (se 
te)': 

1) No Setor Pedro Lialovico, a partir da Av. 10  Radial c/Av. 
Areiào: 

g) No Setor Belii Vista. a partir da Av. 85 c/ rua T-62: 
.11) No Jardim América. a partir da Av. C-4 c/ rua C-24 e 

Av. 230 c/ ,1v. 1G-197: 

i) No Set or Rodoviário, a partir da Av. Anhangucra c/ rua 
13: 

,j) No Setor Aerov; 	a partir da Av.. 24 de Outubro c/ rua 
13 e Av. Padre Wnendel c/ rua 13: 

I) No Setor Rodoviário. a partir da Av. 2 de fevereiro e/ rua 
Maria Matos: 

in) No Seroe Criméia Leste. a partir da Av. Central c/ rua 
Henrique Silva 

.10 

t 



DECRETO N9  504, DE 21 DE JULHO DE 1978 

"Modifica o Atièxo TI do Decreto n9  247, de 26 de abril 

de 1978. e dá muras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 

at ribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  — O Anexai", do Decreto 09  247, de 26 de abril de 

1978. modificado pelo Dee'reto 119  449. de 20 de junho de 1978, 

passa a .ser o que acompanha'  o presente Decreto. 	• 

• Art. 29  — Etn decorrência do disposto neste Derreto, o ar-

tigo 89, do Decreto n9  247. de 26 de abril do corrente ano, modifi-

cado pelo Decreto o9  449. de 20 de junho de 1978, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Artigo 	— A admissão de pessoal nos Grupos Ocupacio- 

nais de At ividades de Nível Superior, for-se-á mediante propoSta 

dH 1PLA N. cari) n uniu 	do'Cliefe do Poder Executivo Muni- 

cipal. que a seu critério poderá .dispensar o disposto no art. 69, do' 

Decreto n9  247. de 26 de abril de 1978, desde que. obedecidas as á-

reas profisionais e os quamitativos abaixo fixados": 

ÁREA PROFISSIuNWI.„ 	 NÍVEIS 	011ANTITATIVO 

KDVOGA Dó 
	

2 

AtI9UITETO 
	

5 

ECONOMISTA 

ENGENHEIRO 

ESTATÍSTICO 	
4 • 

l'fCNiCO DE ADMISISTRACAO 

Sociót.ocol 
	 3 

MATEMÁTICO 

. 	Art. 	t.te Decreto entrará em vigor -ria datil, de s' ta 

ptitliração. revogadas as disposições em contrário: 

CAB1NETE 1)0 PREFEITO .NUINICIPAI. DE GOIÂNIA, 

aos 21, dias do mês dr ildb0 d(' 1978.   

Dep. HELIO klAURO UMBELINO LOBO 

Prefeito Municipal 

Dr. ANTONIO 1,ISBOA MACHADO 

Serreuirio 

Dr.- PEDRO 1)05 SANTOS UMBELINO 

Secretário 

3 

7  
2 

LRUPDS 
OCUPACIDNAIS 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS alVE/S JUANT. EXC. 

SERVIÇOS 
hpepmloNAls  

Auxiliar de 
Serviçal 
tavareot 

1 
2 
3 

3 

3 

Recepcionlate 4 

5 

2 

Motorlato 4 
5 3 

Auxiliar de 
Topografia 

4 1 
Operador do 
Raprografia 

1 

'SERVIÇOS 
ADMIPIS- 
TRATIVOS 

Moauca. de 
Sprviçoe 
ftdranietrativoe 

2 
3 

3 

Acanto 
Adminietra4ivo 

4 
5 
e 
7 

2 
5 
3 

ATIVIDADES 
TÉCNICO 
PROPISSIO.: 
PAIS 

Auxiliar de 
Oed.At te 

1 
2 
3 
4 
5 

3 
3 
2 

14 
3 

T5colco 	de 5 1 
pontabilidede 

Datelhleta de 
ProJeto  

Militante 
Tionioa 

1 
4 

ATIVIDADES 
DE NIVEL 

SUPERIOR 

Técnico Auxiliar 

IT!onnri:rnt°  
Planejamento 	,... 

2 2  
14 
16 

  

3 
4 
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n) Na Vila faina. a pari il.  lia Av. Marechal Rondou] em fren-

te 'ao Leite Co-Co: 

o) No Sei or Meia Ponte, a.part ir da Av. Si9  Durnom 	rio 
Meia Pont e: 

p/ - No ,lardim -Goitis. a - partir da Av. R, em frente ao Estádio 

Serra Dourada: 

q) Na Vila Ira ii. a partir da rua José Herrnano c/ rua Hugo 

de Carvalho: 

r) No ..lardim América. Ir partir da Av. C-1 c/ Av. C-2; 

s) Na Vila Si a. Tereza, a partir da Av. St9  Dumont rua 4: 

i:ros. nas vias de acesso aos setores' mencionados,- Serão 

siies de 60 em (sessenta centímetros) de comprimento por 30 cm 

(hum cruzeiro e trinta centavos) por volume. 

(trinta centímetros) delarguni será cobrado ao preço 	CrS 1.,30 

dos através de placas pela Coordenadoria de Trânsito Urbano. 

Art.. 4 9  — O transporte de bagagem que exceder as dimen-

. 

t) Na Vila São José. a partir'   da Av. St 9-Afonso e/ rua 13 
1:1 Unir() — Os limites de uso das bandeiras 1.  e 2 dos taxi.- 

Art. 59  — Nào é obrigatório o transporte de objeto à seme- 

lhança de televisor. bujão de gaz, radiola, caixote, saco de manti- 

mento. 

ffi (laico — O moi orist a que queira transportar os objetos 
• referidos neste artigo fira, no entanto, obrigado a combinar como 

passageiro o preço dó frete. 

Art. 69  — Nos cortejos para batizados, casamentos, enter-
ros e para. viagens fora da zona urbana da cidade, o preço deverá 

ser previamem e combinado com o passageiro.. 

Art. 79  — Para os taxis do estavionturtento do Aeroporto é 

permitida a prática de huação. com o assentimento dos passa.gei- 
Tos. 	 - 

Único — O sistema de cobrança e o preço do serviçamen-

cionado neste artigo serão estabelecidos pela Coordenadoria de 

Tránsito Urbano. através de ato próprio. 

Ari. 89  — Qualquer infraçào ao presente Decreto sujeitará 

o infrator às penalidades cominadas nas Leis em vigor e os casos 

omissos serão resolvidos pelo Coordenador Geral do Trânsito Ur-

bano. 

Ari. 99  — Est cDt•cret o em rani em vigor a partir desta da.- 
ta. rei roagindo-se os seus efeitos a 15 de junho de 1.978, revoga-

das as disposições em vont rui rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 2(l dias do mês de julho de - 1978. 

11ÉLIO•MAt1110 UMBELINO LOBO 

Prefeito 

1)r, i\ ("mio de Lishõa Machado 

.lati Fernancles Sob1-inho' 

ANENO II 

QUANTITATIVO DE EMPREGOS 

DECRETO N9  500. DE 20 DE JULHO '  DE 1978 

O PREFEITO*  M UNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso ela com-

potência mie lhe é outorgada por lei e tendo em vista O contido do 

processo n9  SGM-1761/78.-  RESOLVE. nos (tirano X() art. 176._ 

inc. 111. combinado com o inv. 111. do art. 178. da Lei n9  1.667. de 

1.3 de junho de 1.960. aposentar OLGA RIBEIRO BARBOSA no 

cargo de Professor de 19  Grau de 19  a 19  séries.MA-,1104. Nível 2: 

do Quadro cie Pessoal -desta Prefeitura. se atribuir-lhe proventos 

tomais Tio valor global de CrS 29.168.00 (vinte e bom mil, cento e 

sessenta C 011(1 cruzeiros). SV11(10.  CIS 19.200.00 (dezenove mil e 

duzentos cruzeiros) correspondem es.do cargo de que é ocupante e 

CrS 1.968,00 (hum mil. novecentos e sessenta e oito cruzeiros) de 

gratificação adicional por tempo de serviço. por ter sido julgada 

definitivamente incapaz para o -serviço mil-divo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 20 dias do mês de julho de 1.978. 

HELIO MAURO.UMBELINO LOBO 

Prefeito 

Dr. ANTÔNIO DE LISBOA MACHADO 

Pedro dos Santos Umbelino 
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)nE(,lIETO V.■ ,TM;. 1)E 21 111; it'1,11() DE )978 

.\diciondl dr Nimm,za E.spf'cial no De: 
p iir),1111,10, d t ,  1:,-,Icadin, de Rodagem do NluilieÍpio - 

1 1)Ellj\11' -. 	dá outra.; providi'mcias", 

; O PREEEITC) MI".\)1(:11)Al. DE (;(11,111A. no RISO de ntri-

h111:1-ii''-'1 i9-5.ilk e lendo c lin vista o dispo.1 o no.'ir1igo:1:3 e seus pa- 

rágrafo. e 107. dn Lei Federal 	1.320. de 17 de Itiar 'ço de 1964. 
;irrigo 7 I. da I.ei 119 0.2(18. de I I de julho de 1977. e pelo artigo 79 
e seti!pariigral'o [Miro rife Lei o9 5,32:3. de 06 de dezembro de 1977, 

1)ECI3ETA: 

Ari. 	- E aberto no Ilepariiimento de V,:iradas dr 'Roda- 

gem do 'Município - 14;,11- 111 -. 01 (um) Crédito Adicio'ial de Na-,  

tireza Especial no ino0);1ntr de Cr.5-3.000.00().00 	milhiws 
cruzeiros). para inr•crlrtr ilr.pe.a, com Pavimentação da Via ole 
Acesso I,r.lr - trecho 'lio \leia Ponte - 	Pedroso. 

Art. 	- Ein (lhrorrênria do di:po:to no artigo nülrTIo', é 

•riado: 
1 -. 11 - 1)rllartam'nt o de Estrala: de lIndal,rem do 
- 1)E13- \11' 
II 	Na I unrìrL 16 - Transpories 
111 - No Progr.iina 00 - Transportes Rodoviários 

1\ - No Stilmilizcama ') 31 	E:iradas Virmai. 

	

- E neste o Projeto e 1',1einento 	licape(ii flue se se- 

i 1129 - 	 da Vin de Ari :o Er:te - Trecho 

Rio Meia Ponit. - 	i'edroso 
1,0,11,0 - 	 Capind 
1.1,0:11 . Inveslintento: 

- 011rasii P1'i1licas ................S 3.0()0.000.00 

\ri. :19 - O ere11on r(1)rr1I1 peto artigo anterior. :erd cober- 

to-com 	 intal Wini parcial da ,(gaia)( doratAn do vigente 
Orcitinento: 1 

11 - 16.80.531E1120 - 1.1.1.0 - (;r$, 3.000,000.00 
1)1iervio em raril ism vigor na data de sua . 

rev,,,,,;,idds 11. disposieões '01 contrario. 

G,\1111ETE 1)(11)11EVEli() 111. NIC11)A1., IW GOIÂNIA. 

21 dias do niès 	lb` 1978. 

011). 	 \1.1'10 UN1BE1,1M) I,{)00 
\111111(• Ipal 

\N• nri() 1.1SIM,\ 
Á:1'1,SO liEliNlíNi() 	\ KIRA ,\ETt) 

1'E1)00 IM)S SsAWMr nI0 :41.11N() 

11e: 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8

